


LEI Nº 4.450/97 – DE 07 DE JULHO DE 1997

Institui o Cadastro de Beneficiários dos Programas Municipais de Habitação Popular no Município de Patos de Minas e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica instituído o Cadastro de Beneficiários dos Programas Municipais de habitação Popular, no município de Patos de Minas.


Parágrafo único. O cadastro, de que trata o artigo, abrangerá todos os beneficiários de programas habitacionais instituídos pelo município a partir do ano de 1990.


Art. 2º Para efeito desta Lei, entende-se por beneficiários dos Programas Municipais de habitação Popular:


I – pessoas que adquiriram imóveis, lotes ou casas diretamente do Programa Municipal de Habitação Popular, mediante doação ou direito real de uso;


II – pessoas que adquiriram imóveis, lotes ou casas indiretamente, mediante compra ou doação de terceiros que haviam sido beneficiados pelo Programa de Habitação Popular.


Art. 3º os beneficiários do Programa Municipal de Habitação Popular, instituídos pelo município de Patos de Minas, não poderão receber novamente igual benefício, salvo com autorização expressa do órgão competente, em casos comprovadamente essenciais.


Art. 4º O Executivo Municipal, através do órgão competente, providenciará a regulamentação desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de julho de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

